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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.834, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO, que no dia 07 de abril do corrente
ano é feriado nacional face a SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO;

CONSIDERANDO, que no dia 06 de abril do corrente
ano é a quinta-feira que antecede a celebração da morte e
ressurreição de Jesus, sendo esta Quinta-feira Santa onde
solenidades religiosas são realizadas,

DECRETA:
Artigo  1º  -  Fica  decretado  ponto  facultativo  nas

repartições públicas municipais no dia 06 de abril de 2023.
Parágrafo  Primeiro  -  Excetuam-se do disposto  nesse

artigo,  as  repartições em que por  sua natureza,  houver
necessidade de funcionamento ininterrupto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

31 de março de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.528, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

D E S I G N A  C O M I S S Ã O
PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES
PARA  ATUAR  EM  PROCESSOS
LICITATÓRIOS NAS MODALIDADES
CONCORRÊNCIA,  TOMADA  DE
PREÇOS, CONVITE, CONCURSO E
L E I L Ã O ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

JAIR CÉSAR NATTES,
Prefeito  do  Município  de
Cardoso,  Estado  de  São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores FABRICIO CLEMENTE,

portador do RG nº 40.307.289-X SSP/SP, lotado no cargo de
provimento  efetivo  de  “Assistente  de  Administração”,

KAIRA CRISTINA MACEDO LAURINDO GOUVEA, portadora do
RG nº 40.975.275-7 SSP/SP, lotada no cargo de provimento
efetivo  de  “Assistente  de  Administração”,  e,  LUCAS
TEODORO, portador do RG nº 44.507.648-3 SSP/SP, lotado
no cargo de provimento efetivo de “Escriturário”, para, sob
a  presidência  do  primeiro,  integrarem  a  Comissão
Permanente  de  Licitações  para  atuar  em  processos
licitatórios nas modalidades de Concorrência, Tomada de
Preços, Convite, Concurso e Leilão, até 31/12/2023.

Artigo 2º - Na ausência do Presidente desta Comissão
fica  designado  como  Presidente  Substituto  um  dos
membros  titulares  integrantes  desta.

Artigo 3º - Compete a esta Comissão Permanente de
Licitação:

I  –  receber,  apreciar  e  dar  suas  decisões  sobre  os
pedidos de inscrição em registro cadastral ou sua alteração
ou cancelamento;

II - receber, apreciar e julgar a habilitação preliminar e
as propostas dos licitantes.

Parágrafo  Único  -  No  caso  de  obras,  serviços  de
engenharia  e  aquisição  de  equipamentos  de  maior
tecnologia, a Comissão, caso seja necessário, deverá contar
com a participação de profissionais  legalmente habilitados
para a apreciação de documentos, pedidos de inscrição e
demais outros atos.

Artigo  4º  -  A  Comissão  Permanente  de  Licitações
desempenhará suas atribuições na forma da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.529, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA  PREGOEIROS  E
EQUIPE  DE  APOIO,  PARA
C O M P O R  A  C O M I S S Ã O
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE PREGÃO NA
F O R M A  P R E S E N C I A L  E
ELETRÔNICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  DESIGNAR,  os  funcionários/servidores

abaixo  relacionados,  sem  prejuízo  de  suas  atividades,
cargos  ou  funções,  como  PREGOEIROS E  EQUIPE  DEE
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APOIO, para compor a Comissão Permanente de Licitação,
na modalidade Pregão na forma Presencial e Eletrônica, até
31/12/2023, como segue:

I – Servidores que podem atuar como Pregoeiros:
· ADRIANA DANTAS BARBOSA, portadora do RG nº

22.349.630 SSP/SP, lotada no cargo de provimento efetivo
de Assistente de Administração.

· ADRIANO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, portador do
RG nº 35.197.014-9 SSP/SP, lotado no cargo de provimento
efetivo de Assistente de Administração.

·  RAPHAEL ANTONIO FRANCA SILVA,  portador do
RG nº 52.678.262-6 SSP/SP, lotado no cargo de provimento
efetivo de Digitador.

II  -  Servidores  que  farão  parte  da  Equipe  de
Apoio:

-  FABRICIO  CLEMENTE,  portador  do  RG  nº
40.307.289-X  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento
efetivo de “Assistente de Administração”;

-  KAIRA CRISTINA MACEDO LAURINDO GOUVEA,
portadora do RG nº 40.975.275-7 SSP/SP, lotada no cargo
de provimento efetivo de “Assistente de Administração”; e,

- LUCAS TEODORO, portador do RG nº 44.507.648-3
SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
“Escriturário”.

Artigo 2º - Na impossibilidade de formação da equipe
de apoio nos termos do art. 1, inciso II poderá os membros
designados no inciso I, os quais não estiverem atuando na
função de Pregoeiro, fazerem parte da equipe de apoio.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.530, DE 31 DE MARÇO DE 2023

ATRIBUI  AO  SERVIDOR  UMA
GRATIFICAÇÃO MENSAL, PELA
P A R T I C I P A Ç Ã O  C O M O
MEMBRO  DA  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  ATRIBUIR  ao  servidor  FABRICIO

CLEMENTE,  portador  do  RG  nº  40.307.289-X  SSP/SP,
lotado no cargo de provimento efetivo de “Assistente de
Administração”, uma Gratificação Mensal correspondente
a  50%  (cinqüenta  por  cento)  do  valor  constante  na
Referência 07 – Padrão I da Escala de Vencimentos Anexo
XII da Lei Complementar nº 17 de suas alterações, pela

participação como membro da Comissão Permanente
de Licitações, conforme disposto na Lei Complementar n°
222, de 26 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.531, DE 31 DE MARÇO DE 2023

ATRIBUI  AO  SERVIDOR  UMA
GRATIFICAÇÃO MENSAL, PELA
P A R T I C I P A Ç Ã O  C O M O
MEMBRO  DA  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR à servidora KAIRA CRISTINA

MACEDO  LAURINDO  GOUVEA,  portadora  do  RG  nº
40.975.275-7  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo  de  “Assistente  de  Administração”,  uma
Gratificação  Mensal  correspondente  a  50%  (cinqüenta
por cento) do valor constante na Referência 07 – Padrão I
da Escala de Vencimentos Anexo XII da Lei Complementar
nº  17  de  suas  alterações,  pela  participação  como
membro  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,
conforme disposto na Lei Complementar n° 222, de 26 de
janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.532, DE 31 DE MARÇO DE 2023

ATRIBUI  AO  SERVIDOR  UMA
GRATIFICAÇÃO MENSAL, PELA
P A R T I C I P A Ç Ã O  C O M O
MEMBRO  DA  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR ao servidor LUCAS TEODORO,

portador do RG nº 44.507.648-3 SSP/SP, lotado no cargo de
provimento  efet ivo  de  “ESCRITURÁRIO ,  uma
Gratificação  Mensal  correspondente  a  50%  (cinqüenta
por cento) do valor constante na Referência 07 – Padrão I
da Escala de Vencimentos Anexo XII da Lei Complementar
nº  17  de  suas  alterações,  pela  participação  como
membro  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,
conforme disposto na Lei Complementar n° 222, de 26 de
janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.533, DE 31 DE MARÇO DE 2023

ATRIBUI  A  SERVIDOR  UMA
GRATIFICAÇÃO MENSAL  PELA
PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE PREGÃO NA
F O R M A  P R E S E N C I A L  E
ELETRÔNICA.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  ATRIBUIR  à  servidora  Sra.  ADRIANA

DANTAS  BARBOSA,  portadora  do  RG  nº  22.349.630
SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
Assistente  de  Administração,  uma  Gratificação  Mensal
correspondente  a  50%  (cinqüenta  por  cento)  do  valor
constante  na  Referência  07  –  Padrão  I  da  Escala  de
Vencimentos Anexo XII da Lei Complementar nº 17 de suas
alterações,  pela  participação  junto  a  Comissão
Permanente de Licitação, na modalidade PREGÃO na
forma presencial e eletrônica, conforme disposto na Lei
Complementar n° 222, de 26 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8.534, DE 31 DE MARÇO DE 2023

ATRIBUI  AO  SERVIDOR  UMA
GRATIFICAÇÃO MENSAL  PELA
PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE PREGÃO NA
F O R M A  P R E S E N C I A L  E
ELETRÔNICA.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR ao servidor Sr. ADRIANO JOSÉ

FERNANDES DA SILVA, portador do RG nº 35.197.014-9
SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
“Assistente  de  Administração”,  uma Gratificação Mensal
correspondente  a  50%  (cinqüenta  por  cento)  do  valor
constante  na  Referência  07  –  Padrão  I  da  Escala  de
Vencimentos Anexo XII da Lei Complementar nº 17 de suas
alterações,  pela  participação  junto  a  Comissão
Permanente de Licitação, na modalidade PREGÃO na
forma presencial e eletrônica, conforme disposto na Lei
Complementar n° 222, de 26 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.535, DE 31 DE MARÇO DE 2023

ATRIBUI  AO  SERVIDOR  UMA
GRATIFICAÇÃO MENSAL  PELA
PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE PREGÃO NA
F O R M A  P R E S E N C I A L  E
ELETRÔNICA.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  ATRIBUIR  ao  servidor  Sr.  RAPHAEL

ANTONIO  FRANCA  SILVA ,  portador  do  RG  nº
52.678.262-6  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento
efetivo  de  “Digitador”,  uma  Gratificação  Mensal
correspondente  a  50%  (cinqüenta  por  cento)  do  valor
constante  na  Referência  07  –  Padrão  I  da  Escala  de
Vencimentos Anexo XII da Lei Complementar nº 17 de suas
alterações,  pela  participação  junto  a  Comissão
Permanente de Licitação, na modalidade PREGÃO na
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forma presencial e eletrônica, conforme disposto na Lei
Complementar n° 222, de 26 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
tendo seus efeitos a partir de 01/04/2023, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A  001  –  CONTRATO Nº  013/2022  –  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO Nº 009/2022 – PROCESSO Nº 024/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADO: VALDECI CORREA DA CUNHA
OBJETO:  PRORROGA  VIGENCIA  CONTRATUAL  PARA

MAIS 12 MESES.
VALOR: R$ 36.600,00 (trinta e seis  mil  e  seiscentos

reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  010201 041220012 2016

339036 01
DATA  DE  ASSINATURA:  31/03/2023.  Vigência:  12

meses. Prefeito Municipal – Jair César Nattes
Cardoso, 31 de março de 2023.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração

...........................................................................................................
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TERMO DE CONVÊNIO N. 01/2023

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO JUÍZO 
DA 224a ZONA ELEITORAL, E O 
MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP.

A UNIÃO, por intermédio do Juízo da 224a Zona Eleitoral - Cardoso/SP,
com endereço na Rua São Paulo, S/N, Jardim Gouvea - CEP: 15570-000, neste ato re­
presentado pelo(a) Excelentíssima Senhora Helen Komatsu, Juíza Eleitoral, ora deno­
minada CONVENENTE, e o MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP, com endereço na Rua 
Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP: 15.570-000, neste ato representado pelo Exce­
lentíssimo Senhor Jair César Nattes, Prefeito, doravante denominado CONVENIA- 
DO, firmam o presente Convênio, observadas as disposições da Lei n. 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, visando à disponibilização de estagiários para desenvolverem ati­
vidades no CONVENENTE, o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Convênio a disponibilização de estudantes 
de instituições de ensino superior, pelo CONVENIADO ao CONVENENTE, sem ônus 
para a Justiça Eleitoral, para a realização de estágio, visando propiciar aos estudantes 
complementação de ensino, aprendizagem profissional e sociocultural, bem como de­
senvolvimento para a vida como cidadão.

1.2. O estágio desenvolvidi no CONVENENTE não gerará vínculo emprega- 
tício de qualquer natureza, observad© o disposto no artigo 3o da Lei 11.788/2008.

Outros Atos
Outros Atos
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO

2.1. Disponibilizar, sem ônus para o CONVENENTE, estudantes, com idade 
mínima de 16 anos, para realização de estágio na Zona Eleitoral, no seguinte quantita­
tivo:

2.1.1. Um estudante de instituição de ensino superior.

2.2. O CONVENIADO deverá observar as seguintes condições:

2.2.1. A contratação dos estagiários deverá ser realizada mediante se­
leção aberta ao público, para estudantes de instituições de ensino su­
perior, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos 
de Direito e/ou de Administração legalmente reconhecidos.

2.2.2. Encaminhar ao CONVENENTE documento comprobatório da 
realização da seleção pública.

2.2.3. Celebração de termo de compromisso de estágio entre o estu­
dante, o CONVENIADO e a instituição de ensino, nos termos do arti­
go 3o, inciso II, da Lei n. 11.788/2008.

2.2.4. O estagiário não pode estar filiado a partidos políticos nem 
exercer atividade político-partidária em período concomitante com a 
realização do estágio na Justiça Eleitoral, em cumprimento ao artigo 
366 da Lei n. 4.737/1965 (Código Eleitoral).

2.2.5. O estagiário não pode ser cônjuge, companheiro, ou parente em 
luma reta, cblaí^ral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do 
magistrado oi iervidor da Justiça Eleitoral investido em cargo de che­
fia, drfsção oju a^sessoramento, ao qual estará subordinado, nem de 
candidato que estej acroaeorrendo às eleições.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

2.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas com os estagiá­
rios, tais como, se for o caso, bolsa-auxílio, auxílio-transporte e recesso remunerado.

2.4. Contratar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado.

2.5. Substituir o estagiário ou solicitar o seu retorno, mediante prévia comu­
nicação ao CONVENENTE.

2.6. Disponibilizar sistema/folha de frequência e formulário de avaliação de 
desempenho, de relatório de atividades e de termo de realização do estágio a ser utili­
zada pelo CONVENENTE para posterior envio ao CONVENIADO.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

3.1. Informar ao CONVENIADO, mediante prévia consulta à Secretaria de 
Gestão de Pessoas do Tribunal Regional de São Paulo:

3.1.1. O número máximo de estagiários que podem ser recepcionados 
pela Zona Eleitoral, tendo em vista o disposto no artigo 9o, inciso III, 
da Lei n. 11.788/2008.

3.1.2. As atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, constan­
tes do Anexo deste Termo de Convênio.

3.2. Controlar o número máximo de estagiários para a Zona Eleitoral.

3.3. Receber, instrumentalizar, preparar e dar todas as condições de apren­
dizagem aos estagiários poJfcos à sua disposição pelo CONVENIADO.
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3.4. Certificar-se de que os estagiários disponibilizados estão cientes de que 
deverão cumprir todos os regulamentos internos, sem exceção, sujeitando-se, ainda, 
aos deveres e proibições impostos ao servidor público civil federal, dispostos nos arti­

gos 116 e 117 da Lei n. 8112/90.

3.5. Supervisionar e orientar os estagiários, com foco no aprendizado prático 
e nos objetivos do estágio, e fiscalizar para que os serviços desenvolvidos por eles este­
jam em conformidade com o disposto neste Convênio.

3.6. Zelar pela observância da jornada de atividade dos estagiários prevista 
no Anexo deste Termo de Convênio, de acordo com o artigo 10 da Lei n. 11.788/2008, e 

observar o quanto segue:

3.6.1. liberar a frequência do estágio quando não houver expediente 
na Zona Eleitoral, vedado o serviço extraordinário em dias úteis, sá­
bados, domingos e feriados, por parte do estagiário;

3.6.2. reduzir pela metade a carga horária do estágio definida no Ane­
xo deste Convênio, nos períodos em que a instituição de ensino reali­
zar avaliações periódicas ou finais, mediante prévia apresentação do 

calendário acadêmico;

3.6.3. acordar com o estagiário o período de fruição de férias, preferen­
cialmente no mesmo período das férias escolares.

3.7. O horário da atividade desenvolvida pelos estagiários será definido de 
comum acordo entre o CONVENENTE e o estagiário, respeitado o horário de funciona­

mento da Zona Eleitoral.

3.8. Controlar e informar ao CONVENIADO a frequência do estagiário, rela-

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 3

1/
03

/2
02

3 
às

 1
7:

20
:0

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f1
b2

-c
7b

0-
d8

e7
-2

9e
8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Sábado, 01 de abril de 2023 Ano V | Edição nº 824 Página 10 de 17

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

3.9. Realizar a avaliação de desempenho do estagiário e informá-la ao CON- 

VENIADO.

3.10. Estar ciente de que o estagiário não poderá executar serviços ou prati­

car atos que demandem fé pública.

3.11. Solicitar a substituição ou o retorno do estagiário, mediante prévia co­
municação ao CONVENIADO e à Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regio­
nal Eleitoral de São Paulo.

3.12. Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a rea­

lização do estágio.

3.13. Enviar à instituição de ensino, por meio do CONVENIADO, relatório 
de atividades, com periodicidade mínima de 6 meses, com vista obrigatória ao estagiá­

rio.

3.14. Entregar ao estagiário, por ocasião do desligamento, termo de realiza­
ção do estágio, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho, para ele encaminhar à instituição de ensino.

3.15. Prestar os esclarecimentos que porventura vierem a ser solicitados 

pelo CONVENIADO.

CLÁUSULA QUARTA -  DA SUPERVISÃO DO ESTÁGIO

4.1. A supervisão e orientação do estagiário ficará sob responsabilidade do
estiver exercendo sua ativida-
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4.2. O chefe de cartório da zona eleitoral que receber o estagiário de Direito 
deverá possuir a mesma formação jurídica, ficando o Juiz Eleitoral designado como su­
pervisor do estágio, caso aquele não seja Bacharel em Direito.

CLÁUSULA QUINTA -  DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E SI­

GILO

5.1. O estagiário disponibilizado deverá, obrigatoriamente, assinar os se­
guintes Termos fornecidos pelo CONVENENTE: Termo de Ciência da Política de Segu­
rança da Informação, Termo de Ciência de Dados Sigilosos e Termo de Ciência do 

Código de Ética.

5.1.1. A não concordância com os Termos mencionados no item 5.1. e 
sua não assinatura constituem motivos que impedem que o estagiário 
preste serviços na Zona Eleitoral.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1 O presente Convênio não envolve transferência de recursos financeiros 

entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. Este Termo de Convênio terá vigência de dois anos, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, devendo ser publicado no 
Diário de Justiça Eletrônico pela Zona Eleitoral e também pela Prefeitura em seu veí­

culo de comunicação oficial.

CLÁUSULA _ RESCISÃO CONTRATUAL

A
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8.1. Este Termo de Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo por 
qualquer das partes nele envolvidas, mediante comunicação escrita do interessado, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8.2. Considerar-se-á antecipadamente rescindido este termo no caso de des- 
cumprimento injustificado de quaisquer de suas cláusulas, por qualquer das partes, 
oportunidade na qual os estagiários deverão ser devolvidos ao CONVENIADO.

CLÁUSULA NONA -  DA PUBLICAÇÃO

9.1 Este Termo de Convênio será publicado pelo CONVENENTE no Diário 
da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e pelo CONVENIA- 
DO no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cardoso/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO

10.1. As questões oriundas deste Convênio deverão ser resolvidas, prelimi­
narmente, de comum acordo pelas partes. Em não sendo possível, fica eleito para diri­
mir tais questões o foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária da cidade de São Pau­
lo, neste Estado, com renúncia expressa de qualquer outro Juízo, por mais privilegiado 

que seja.

Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas, 
lavrou-se este instrumento de Convênio para a disponibilização de estagiários, em 3 
vias, por todos assinado, visto que foram atendidas as formalidades legais, sendo 1 via 
para cada uma das partes e 1 via encaminhada à Secretaria de Gestão de Pessoas do 
Tribunal Regional ^Eleitoral de São Paulo.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

Cardoso/SP, 24 de março de 2023.

He!en\K%*átsu 
íleitoral

224a Zona El >ral -  Cardoso/SP

Municípi*

Testemunhas:

Nome: Lúcia Helena Laurindo Cândido dos Santos 

R.G.: 24.352.396-8

lattes 
licipal 
jrdoso/SP

Jair César Nattes 
Prefeito Municipal 
RO.. 15.627.239-8 

CPP- 070.811.738-45

Assinatura:

Nome: Wilber Henrique Sakakura 

R.G.: 33.702.116-8

Assinatura:____ '\MMyv' ----------------

ANEXO AO TERMO DE CONVÊNIO N. 01/2023

A) PLANO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR:

PLANO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO DO CURSO DE DIREITO
Participar de atividades internas e externas relacionadas ao processo 
eleitoral, previsto na legislação pertinente e atender ao público nos limites 
da orientação repassadaípelo supervisor.
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2. Auxiliar na elaboração, recebimento, protocolização e tramitação de 
documentos e peças processuais, bem como no recebimento de processos ou 
cargas com advogados, juiz e promotor.

3. Auxiliar na triagem de processos e documentos recebidos, bem como na 
abertura e baixa de registros processuais.

4. Conferir peças, publicações e prazos processuais, auxiliando na triagem e 
análise de tempestividade das petições protocolizadas

5. Cadastrar processos e preparar autos para processamento e despachos em 
geral e auxiliar na classificação de assuntos processuais.

6. Acompanhar e elaborar autuação, juntada, restauração, recebimento, 
andamento e expedição de processos e documentos, bem como analisar 
procurações e substabelecimentos a eles relativas.

7. Auxiliar na elaboração de minutas de despachos, sob a orientação do 
supervisor e fornecer às partes, advogados e interessados, sob orientação 
do supervisor, informação sobre andamento processual, além de auxiliar no 
atendimento ao Juiz e Promotor Eleitoral.

8. Auxiliar na análise de processos judiciais e administrativos e realizar 
acompanhamento do cumprimento de mandados, fazer carga e dar baixa 
nos respectivos livros.

9. Arquivar e organizar processos e documentos diversos, em locais 
previamente autorizados e definidos, operarando os equipamentos 
disponíveis e os sistemas e recursos informatizados permitidos, na 
execução de suas atividades.

10. Auxiliar nas atividades administrativas e processuais do cartório, 
realizando pesquisa jurisprudencial, doutrinária, de notícias e 16 
legislações relacionadas do processo eleitoral.

PLANO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

1. Participar de atividades internas e externas relacionadas ao processo 
eleitoral, no que for pertinente a seu planejamento, organização, logística, 
acompanhamento e execução, além de atender ao público nos limites da 
orientação repassada pelo supervisor.
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2. Orientar e auxiliar clientes externos no preenchimento de formulários e 
requerimentos administrativos, bem como auxiliar e realizar o recebimento 
e protocolização de documentos.

3. Auxiliar e realizar a triagem e encaminhamento de documentos recebidos, 
além de realizar atividades de registro, catalogação e controle de 
expedientes administrativos.

4. Auxiliar e elaborar certidões, relatórios e planilhas, bem como na digitação 
de documentos diversos.

5. Arquivar processos e documentos diversos, em locais previamente 
autorizados e definidos.

6. Elaborar informações referentes a consultas, atos e documentos.
7. Realizar conferência de documentos relatórios e planilhas.

8. Auxiliar na organização e controle de bens e participar da elaboração e 
organização de materiais de apoio ao processo eleitoral.

9. Consultar normas de procedimentos legais, consultar arquivos diversos; 
verificar e acompanhar publicações de interesse da Administração, 
participando e auxiliando em treinamentos voltados ao processo eleitoral.

10. Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos 
informatizados permitidos, na execução de suas atividades.

B) JORNADA DE ATIVIDADE EM ESTÁGIO:

B.l) A jornada de atividade em estágio dos estudantes de instituições de ensino supe­
rior será de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, conforme previsto no 
artigo 10 da Lei n. 11.788/2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO
Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 - Fone/Fax (017) 3466-3900 

Ramal 205 CNPJ 46 599 825/0001-75 
E-mail: rh@cardoso.gov.br 

CARDOSO -  ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO PARA 224a ZONA ELEITORAL DE 
CARDOSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente, através do presente Edital, torna público o processo 
seletivo para realização de estágio remunerado, visando à disponibilização de estagiários da 
Municipalidade para o desenvolvimento de atividades junto ao Juízo da 224a Zona Eleitoral - 
Cardoso/SP, conforme Termo de Convênio n° 01/2023 e observadas as disposições da Lei n° 
11.788/2008.

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Cardoso/SP, obedecidas às normas deste Edital.
2. O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga e de cadastro
reserva para a realização de estágio de estudantes de ensino superior em Direito ou 
Administração junto ao Juízo da 224a Zona Eleitoral - Cardoso/SP.
3. A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos.
4. O estagiário deve cumprir carga horária de 6 (seis) horas diárias e será promovida a 
compatibilização entre a carga horária do estágio, o expediente do cartório eleitoral e o horário 
letivo fixado na instituição de ensino, podendo o horário inicial do estágio variar entre lOhOO e 
12h00.
5. O estagiário receberá, cumprida a jornada máxima indicada no item 4 deste capítulo, a título de 
bolsa-auxílio, a importância mensal de R$ 700,00 (setecentos reais) e auxílio-transporte no valor 
de R$ 100,00 (cem reais) mensais.
6. O estagiário estará assegurado, mediante apólice de seguros, contra acidentes pessoais.

II. DOS REQUISITOS PARA A SELEÇÃO

1. São requisitos para efetivação da inscrição do candidato: 
a) estar matriculado e ter frequência efetiva em curso de nível superior em Direito ou em 
Administração, oferecido por instituição pública ou privada.
2. O estudante interessado em realizar o estágio não pode estar filiado a partido político, nem 
exercer atividade político-partidária, em período concomitante com a realização do estágio na 
Justiça Eleitoral, em cumprimento ao artigo 366 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral).
3. O estudante não poderá, no momento da contratação, ser cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Juiz Eleitoral ou Chefe de 
Cartório.
4. Fica terminantemente proibida a concomitância, total ou parcial, deste estágio com outro 
similar, em relação ao mesmo candidatoT^

III. DA SELEÇÃO l \  I

1. O processo seletivo constará ajsçnasiide\nálise curricular e entrevista, que deverá ser entregue, 
durante o prazo de vigência do processcNseletivo, no Departamento de Gestão e Recursos

Editais
Editais
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Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 - Fone/Fax (017) 3466-3900 
Ramal 205 CNPJ 46 599 825/0001-75 

E-mail: rh@cardoso.gov.br 
CARDOSO -  ESTADO DE SÃO PAULO ************************************************************************************************************ 

Humanos da Prefeitura de Cardoso, localizado na Rua Dr. Cenobelino de Barro Serra, 870 
Cardoso/SP, CEP 15.570-000.

IV. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Prefeitura de Cardoso.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

rdoso, 30[de março de 2023.

RNATES
1 de Cardoso
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